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LEI COMPLEMENTAR Nº 138 DE 15 DE ABRIL DE 2014 
 

AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a 
contratar um Enfermeiro Especialista por 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público e dá outras providências ... 

 
 
TEODORA BERTA SOUILLJEE LÜTKEMEYER, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NÃO-

ME-TOQUE – RS. 
 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Público Municipal, autorizado a contratar um Enfermeiro 

Especialista, por necessidade temporária de excepcional interesse público para atender a 

Equipe de Saúde da Família – ESF, conforme Resolução n.º 503/13-CIB/RS, com o objetivo de 

reorganizar o modelo de atenção e do acesso a ações integrais de saúde para indivíduos e 

famílias e ampliar e qualificar o acesso da população a ações de promoção, prevenção e 

recuperação da saúde, que contribuam para a melhoria dos indicadores de saúde. 

              

Parágrafo único. As atribuições das funções do Enfermeiro Especialista constam no 

ANEXO ÚNICO desta Lei. 

 

Art. 2º. O contrato será de natureza administrativa, pelo período de 06 (seis) meses, 

podendo ser prorrogado uma vez pelo mesmo período, ficando assegurados aos contratados os 

direitos constantes no art. 236 da Lei Complementar nº 133/13 e alterações legais, bem como os 

direitos e deveres previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais. 

 

 Art. 3º. As despesas de que trata a presente Lei, correrão à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
 

1016.103010061.2078 Manutenção da Assistência Médica à População 
3190.04.00.00.00.00  Contr. por Tempo Determinado  
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Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE - RS, EM 15 DE 

ABRIL DE 2014. 
 
 

    TEODORA BERTA SOUILLJEE LÜTKEMEYER 
      Prefeita Municipal  
 

 
ELEN C. HEBERLE 
Procuradora Jurídica 
OAB/RS 58.704 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
NOELI VERÔNICA MACHRY SANTOS 
Secretária de Administração e Planejamento 
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ANEXO ÚNICO 
 
CARGO: ENFERMEIRO ESPECIALISTA 

 

PADRÃO: 12 

 
Atribuições: 

 
a) Sintéticas: planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar a assistência de 

enfermagem e programas de saúde pública, desenvolver seu processo de trabalho 
em dois campos essenciais: na unidade de saúde, junto à equipe de profissionais, e 
na comunidade apoiando e supervisionando o trabalho dos Agentes Comunitários de 

Saúde, bem como assistindo às pessoas que necessitam de atenção de enfermagem. 
Reorganizar o modelo de atenção e do acesso a ações integrais de saúde para 

indivíduos e famílias. Ampliar e qualificar o acesso da população a ações de 
promoção, prevenção e recuperação da saúde, que contribuam para a melhoria dos 
indicadores de saúde;  

 
b) Genéricas: dirigir, chefiar e organizar órgão de enfermagem de saúde pública; 

prestar serviço de enfermagem em unidades sanitárias, ambulatórios e seções 
próprias; ministrar medicamentos prescritos, bem como cumprir outras 
determinações médicas; zelar pelo bem-estar físico e psíquico dos pacientes; 

participar da elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde 
pública; prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de 

saúde pública, em rotinas aprovadas pela instituição de saúde pública; participar na 
prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de 
vigilância epidemiológica; prestar assistência à gestante, parturiente ao recém-

nascido; participar dos programas de atividades de assistência integral à saúde 
individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 

risco; acompanhamento da evolução e do trabalho de parto e execução e assistência 
obstétrica em situações de emergência; participar em programas e atividades de 
educação sanitária; participar nos programas de segurança e higiene do trabalho 

bem como prevenção de acidentes e de doenças profissionais; participar da 
elaboração e operacionalização do sistema de referência e contra-referência do 

paciente nos diversos níveis de atenção à saúde; participar do desenvolvimento de 
tecnologia apropriada à assistência à saúde; proceder a coleta de material e consulta 
de enfermagem; executar, no nível de suas competências, ações de assistência 

básica de vigilância epidemiológica e sanitária nas áreas de atenção à criança, ao 
adolescente, à Mulher, ao trabalhador e ao idoso; desenvolver ações para 

capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e Auxiliares de Enfermagem, com 
vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; oportunizar os 

contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e abordar os 
aspectos de educação sanitária; promover a qualidade de vida e contribuir para que 
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o meio ambiente torne-se mais saudável; discutir de forma permanente, junto à 
equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os direitos de 

saúde e as bases legais que os legitimam; participar do processo de programação e 
planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das Unidades de 

Saúde da Família (USF); operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e 
recursos informatizados executar tarefas afins. 
 

 
Condições de trabalho: 

a) Horário: período normal de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e 
trabalho em domingos e feriados. 
 

b) Outras: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços, relacionados 
com a saúde pública, em domingos e feriados. Uso de uniforme e EPI. 

 
Requisitos para provimento: 
 

a) Idade: 18 anos; 
b) Escolaridade: Nível Superior Completo em Enfermagem com a conclusão de no 

mínimo um dos seguintes cursos de especialização: 
 Especialização Latu Sensu: em Saúde da Família, ou Saúde da Mulher, ou 

Enfermagem Obstétrica ou Saúde Pública/Saúde Coletiva, desde que neste 
último tenha componente clínico curricular; 

 Especialização na modalidade Residência: em Saúde da Família, ou Saúde da 

Mulher, ou Enfermagem Obstétrica ou Saúde Pública/Saúde Coletiva, desde 
que neste último tenha componente clínico curricular. 

c) Habilitação Profissional: diploma de conclusão de curso superior e 
diploma/certificado de conclusão de especialização e registro no Conselho Regional 
de Enfermagem. 
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